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LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. No 029124-01

o INSTITUTo on rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM. no uso

das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presenle
Licença que auloíiza a'.

INTERESsADo: UGPE - Unidade Gestora de Projetos Especiais.

Eroenrço rARA coRREsponoÊxcll: Rua Jonathas Pedrosa, no 659, Centro,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.602.40410001-02 IrscmçÃo ESTADUAL:

Foxr: (92) 3878-7238 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1014.2901 PRocESSo Ns: 075312024-58

ArrvrDADE: Serviços Médicos - Hospital.

LocALrzAÇÂo DA ATTvTDADE: Rua Alvaro Maia, S/N, Bairro Centro, Município de
Nhamundá-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a execuçâo de obras e serviços de engenharia para a
construção do novo hospital de Nhamundá-AM.
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. Estâ licençâ é composta de l2 restrições e/ou condições constantes no terso. cujo nào
cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normâs.

. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóve l.

. Esta licença de!e permanecer na localização da atilidade e exposta de forma !isi\el (frente e verso).
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Rf,STRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI NO 029/24.0I

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estâdo, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍt.24. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍ1.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
.3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'. 0075J/2024-58.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença irnplicará na

sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesmâ.
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de
qualquer um desles itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. Fica expressamente proibida a intervençâo em área não autorizada pelo IPAAMI
8. Todo material de origem mineral utilizado na construção civil. deverá ser lbrnecido por

pessoa fisica/juridica licenciada por órgão competente;
9. Adotar procedimentos adequados para a coleta, transporte e destinação de residuos gerados

na obra:
10. Paralisar imediatamente a alividade quando da verificação de vestígios arqueológicos.

históricos ou artísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e

comunicar ao IPHAN e ao IPAAM:
ll. Apresentar a este IPAAM. semestralmente, relatório da destinaçãri dos residuos sólidos

oriundos do processo de instalação da atividade licenciada:
12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença Ambiental. os

seguintes documentos atualizados:' a) Relatório informando sobre o seu encerramento ambientalmente adequado. ou seja:
limpeza completa, revegetação nas áreas não pavimentadas e não edificadas:

b) Memorial Descritivo para operação do empreendimento. conforme Termo de
Referência IPAAM, com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
responsáve I pela elaboraçào.

c) Programa de Gerenciamento de Resíduos de Sllviços de Saúde (PCRSS). com
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboração.


